
PROPOSTA DE RESOLUÇÃO

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA

ID da proposta Processo Atividade / Procedimento

PR/2026/13487 20146/2026 Proposta à Câmara Municipal

Assunto do Processo

Proposta à Câmara Municipal - Licenciamento de obras de edificação - Parque
Industrial de Pitancinhos, Palmeira

Unidade Administrativa

DU - [INTERNO]

Propósito

Órgãos Colegiais \ Deliberação Câmara Municipal

Órgão/Cargo que resolve

Câmara Municipal de Braga

PROPOSTA DE RESOLUÇÃO

À Reunião de Câmara para deliberação nos termos das condições estipuladas na informação
técnica de suporte à presente decisão.

DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE
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DMUP / Departamento de Urbanismo

DESPACHO

 1/2022/2716/0Processo:
Resolução com número e data apresentados na margem

 Processo de migraçãoProcedimento:
 LICENCIAMENTO - OBRAS DE EDIFICAÇÃO - ARQUITETURA - PALMEIRA, Assunto do Processo:

LUGAR DE PITANCINHOS, LOTE 1 (TRAMITAÇÃO)

Presidente da Câmara Municipal de Braga.

FACTOS E FUNDAMENTOS LEGAIS

Nos termos da informação técnica emitida pela Divisão de Apreciação Técnica, propõe-se o
indeferimento do pedido de licenciamento nos termos do disposto na al. a) do n.º 1 do artigo 24.º
do DL 555/99, de 16 de dezembro, na sua redação atual com a fundamentação constante na
informação técnica I/53457/DAT/2023, de 21/06/2023.

Tendo em conta a proposta de resolução PR/2026/12851 de 20 de Abril de 2026.

RESOLUÇÃO

Indefiro definitivamente o projeto de arquitetura

Despachos

A 17/04/2026, Rita Joaquina Matias da Silva de Sousa Freire, na qualidade de Diretor de
Departamento: "Concordo. Propõe-se o indeferimento do pedido e arquivamento do mesmo.
Comunique-se à Divisão de Fiscalização. Sugere-se que a requerente promova a necessária
alteração ao alvará de loteamento com vista a posterior procedimento de legalização da
operação urbanística."

A 17/04/2026, António José Zamith Soares Rosas, na qualidade de Diretor Municipal:
"Subscrevo"

Município de Braga, à data da assinatura eletrónica.
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DMUP / DEPARTAMENTO DE URBANISMO 

PROCESSO: 2022/2716 
REGISTRO ENTRADA: 49962/2023 
REQUERENTE: METALREVESTE. LDA. 
LOCAL DA OBRA: LUGAR DE PITANCINHOS 
ASSUNTO: LICENCIAMENTO DE OBRAS DE EDIFICAÇÃO - ARQUITETURA 

INF_DS_15/04/2026, Diana Sequeira, Arqt.ª 
 

INFORMAÇÃO 

1. Em 30/06/2023 foi notificada a requerente, nos termos do disposto no artigo 121.º e SS. do Código do 

Procedimento Administrativo, sobre a probabilidade de indeferimento do pedido de legalização de obra de 

ampliação de edifício e alteração de utilização de armazém para “INDÚSTRIA DO TIPO 3”, LOCALIZADA NO 

TIPO 3”, localizada no lote 1 do alvará de loteamento n.º 74/90, do Parque Industrial de Pitancinhos, da 

freguesia de Palmeira. 

2. Em 01/08/2023, a requerente solicitou prorrogação de prazo por 60 dias com a seguinte fundamentação: 

«Necessidade de reunir os elementos solicitados no ofício n.º 18868/23, datado de 30/06/2023». 

3. Foi concedido o prazo de 30 dias (úteis) para a interessada se pronunciar, não tendo neste prazo, 

apresentado qualquer resposta. 

4. Assim sendo, dever-se-á indeferir o pedido de licenciamento nos termos do disposto na al. a) do n.º 1 do 

artigo 24.º do DL 555/99, de 16 de dezembro, na sua atual redação com a fundamentação constante na 

informação técnica I/53457/DAT/2023, de 21/06/2023. 

5. Propõe-se o envio à Divisão de Fiscalização para os devidos efeitos. 
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